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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 481/2026 

Autoriza a celebração de um contrato-programa com o Clube Desportivo “Os 
Especiais”, tendo em vista a realização, no ano de 2026, de várias atividades, 
mediante uma comparticipação financeira que não excederá os 10.000,00 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 482/2026 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a “Associação dos Amigos da 
Arte Inclusiva - Dançando com a Diferença”, pessoa coletiva de utilidade pública, 
tendo em vista a realização, no ano de 2026, de várias atividades, mediante uma 
comparticipação financeira que não excederá os 10.000,00 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 483/2026 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Madeira Outdoor - Associação para a Promoção de Atividades ao Ar 
Livre tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, na época 
desportiva 2025/2026 (1 de julho de 2025 a 30 de junho de 2026) mediante uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo de 4.408,33 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 484/2026 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Desportivo Garachico, PCUP tendo em vista a participação 
nos campeonatos ou provas regionais, e o apoio à organização de eventos, na época 
desportiva 2025/2026 (1 de julho de 2025 a 30 de junho de 2026) mediante uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo de 14.687,66 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 485/2026 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Desportivo Bartolomeu Perestrelo tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas regionais e o apoio à organização de 
eventos, na época desportiva 2025/2026 (1 de julho de 2025 a 30 de junho de 2026) 
mediante uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 19.503,81 €. 
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 481/2026 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com o Clube Desportivo “Os Especiais”, tendo em vista a realização, no ano de 2026, de 
várias atividades, mediante uma comparticipação financeira que não excederá os 10.000,00 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 481/2026 
Considerando a importância e a necessidade do desporto para pessoas com deficiência, desenvolvido em ambiente 

educativo, como um instrumento fundamental para orientar a política do Governo Regional em matéria de Inclusão; 
Considerando que o Clube Desportivo “Os Especiais” prossegue objetivos estatutários capazes de apoiar e promover a 

política do Governo Regional em matéria de Inclusão, tendo sido declarada a sua utilidade pública pela Resolução 
n.º 589/2007, de 28 de junho; 

Considerando, ainda, que o Clube Desportivo “Os Especiais” é uma associação de direito privado, sem fins lucrativos, 
vocacionada para a concretização de atividades de desporto escolar, para crianças, jovens e adultos com deficiência ou 
necessidades especiais; 

Atendendo a que, quer o desporto escolar quer o desporto federado, desde que prossigam objetivos compatíveis com as 
finalidades educativas e os princípios da prática desportiva, sejam desenvolvidos com qualidade pedagógica e técnica, e 
dinamizados em ambiente escolar, poderão alcançar resultados acrescidos, no plano educativo e no plano desportivo; 

Considerando que este apoio tem vindo a ser concedido nos anos anteriores e que a outorga deste CP é determinante para o 
equilíbrio funcional desta entidade desportiva, sem o qual apresenta risco substancial de irrecuperável prejuízo financeiro e, 
consequentemente, desportivo e de apoio à inclusão e socialização das crianças e jovens com deficiência ou necessidades especiais; 

Atendendo à aplicação a esta entidade do previsto no n.º 1 do artigo 40.º do Decreto Legislativo Regional n.º 8/2025/M, de 
30 de dezembro. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de maio de 2026, resolve: 
 
1-  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 9, 10, 11, 12, alínea a), e 13 do artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 

n.º 8/2025/M, de 30 de dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano de 2026, 
autorizar a celebração de um contrato-programa com o Clube Desportivo “Os Especiais”, tendo em vista a realização, 
no ano de 2026, das seguintes atividades: 
a)  Fomento de atividades de âmbito recreativo, lúdico e desportivo por pessoas com deficiência ou incapacidade. 
b)  Promoção de experiências do treino físico-motor e desportivo nos estabelecimentos de educação e nas 

instituições de educação especial. 
c)  Promoção condigna da imagem da Região Autónoma da Madeira, em ações e eventos de cariz educativo, 

desportivo e recreativo. 
d)  Preparação de atletas para os estágios das seleções nacionais para o ano 2026. 
e)  Preparação de atletas para os estágios de preparação das seleções nacionais para o ano 2026, para participação no 

8.º Campeonato do Mundo de Atletismo IAADS, que decorrerá em Sófia, Bulgária, de 13 a 19 de junho; no 2.º 
Campeonato da Europa Basquete 3x3 VIRTUS/VIBF e 9.º Campeonato da Europa Basquetebol 5x5 
VIRTUS/VIBF, que decorrerão em Bydgozczm, Polónia, de 3 a 12 de julho; e no 5.º Campeonato do Mundo de 
Futsal FIFDS, que decorrerá em Mérida - Yucatan, México, de 10 a 20 de setembro. 

 
2-  Para a prossecução das atividades acima identificadas, concede ao Clube Desportivo “Os Especiais” uma 

comparticipação financeira que não excederá 10.000,00 € (dez mil euros), a pagar em uma única vez. 
 
3-  O contrato-programa a celebrar com o Clube Desportivo “Os Especiais” produz efeitos desde a data da sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2026. 
 
4-  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
5-  Mandatar a Secretária Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o contrato-programa. 
 
6-  As despesas resultantes do contrato-programa a celebrar têm cabimento orçamental no Orçamento da Região Autónoma da 

Madeira, com a seguinte classificação orgânica: Secretaria 44 0, Capítulo 01, Divisão 02, Subdivisão 00, classificação 
funcional 098 - EDUCAÇÃO N.E., e classificação económica D.04.07.01.RA.F0 transferência corrente, da Secretaria 
Regional de Educação Ciência e Tecnologia, cabimento CY42605838 e compromisso CY52608215. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 

 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 482/2026 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a “Associação dos Amigos da Arte Inclusiva - Dançando com a Diferença”, pessoa 
coletiva de utilidade pública, tendo em vista a realização, no ano de 2026, de várias atividades, mediante uma comparticipação financeira 
que não excederá os 10.000,00 €. 
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Texto: 
Resolução n.º 482/2026 
Considerando que a expressão artística para alunos com deficiência, desenvolvida em ambiente educativo, se assume como 

um instrumento fundamental para orientar a política do Governo Regional em matéria de Educação Inclusiva; 
Considerando que a “Associação dos Amigos da Arte Inclusiva - Dançando com a Diferença” (AAAIDD) prossegue 

objetivos estatutários capazes de apoiar e promover a política do Governo Regional naquela matéria; 
Considerando que aquela associação de direito privado, sem fins lucrativos, tem contribuído para a projeção e visibilidade 

da imagem da Região no exterior, seja por apresentações no Continente português e estrangeiro, participações em festivais 
internacionais, seja através da crítica de agentes culturais; 

Considerando, ainda, que o projeto “Dançando com a Diferença”, como companhia de Dança Contemporânea e Dança 
Inclusiva, assume contornos pioneiros no panorama nacional, e mesmo no espaço da união europeia são muito reduzidas as 
experiências consolidadas nesta área, pelo que existe a difusão do conceito em diferentes eventos científicos nacionais e 
internacionais que tornam o território da Região uma referência na execução de boas práticas em Educação Inclusiva e 
Acessibilidade Cultural; 

Atendendo à aplicação a esta entidade do previsto no n.º 1 do artigo 40.º do Decreto Legislativo Regional n.º 8/2025/M, de 
30 de dezembro. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de maio de 2026, resolve: 
 
1-  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 9, 10, 11, 12, alínea a), e 13 do artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 

n.º 8/2025/M, de 30 de dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano de 2026, 
autorizar a celebração de um contrato-programa com a “Associação dos Amigos da Arte Inclusiva - Dançando com a 
Diferença”, pessoa coletiva de utilidade pública, tendo em vista a realização, no ano de 2026, das seguintes 
atividades: 
a)  Manutenção das aulas regulares de Dança Inclusiva em ambiente educativo; 
b)  Promoção da imagem da Região Autónoma da Madeira no exterior, no âmbito das apresentações e espetáculos 

de Dança Inclusiva; 
c)  Realização de workshops com os coreógrafos e professores convidados Luís Guerra, Cristina Planas e Clara 

Andermatt, visando o aprimoramento técnico-artístico dos intérpretes da Companhia (Cia.) Dançando com a 
Diferença; 

d)  Desenvolvimento do projeto “Dançando Crio um Mundo”, visando aproximar a dança inclusiva aos alunos de 
várias escolas do país. 

 
2-  Para a prossecução das atividades acima identificadas, concede à “Associação dos Amigos da Arte Inclusiva -

- Dançando com a Diferença” uma comparticipação financeira que não excederá 10.000,00 € (dez mil euros), a pagar 
em uma única vez. 

 
3-  O contrato-programa a celebrar com a “Associação dos Amigos da Arte Inclusiva - Dançando com a Diferença” 

produz efeitos desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2026. 
 
4-  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
5-  Mandatar a Secretária Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o contrato-programa. 
 
6-  As despesas resultantes do contrato-programa a celebrar têm cabimento orçamental no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, com a seguinte classificação orgânica: Secretaria 44 0, Capítulo 01, Divisão 02, Subdivisão 
00, classificação funcional 098, e classificação económica D.04.07.01.UK.Y0 transferência corrente, da Secretaria 
Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, cabimento CY42605837 e compromisso CY52608218. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 483/2026 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Madeira Outdoor - Associação para a 
Promoção de Atividades ao Ar Livre tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2025/2026 
(1 de julho de 2025 a 30 de junho de 2026) mediante uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 4.408,33 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 483/2026 
Considerando que o Madeira Outdoor - Associação para a Promoção de Atividades ao Ar Livre, pessoa coletiva de direito 

privado, contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 
nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de xadrez nos órgãos de comunicação social regional; 
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Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 
competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que a sustentação das atividades acima mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 
à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de maio de 2026, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 36.º e 40.º do Decreto Legislativo Regional n.º 8/2025/M, de 30 de dezembro, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2026, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, 
alínea b) n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 156, de 30 de agosto, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 625/2025, de 18 de novembro, 
que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2025/2026, a alínea h) do n.º 2 do artigo 
4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 32/2024/M, de 15 de novembro, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 770/2025, de 11 de novembro, publicado no JORAM, II série, n.º 207, de 13 de novembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Madeira Outdoor - Associação 
para a Promoção de Atividades ao Ar Livre tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, na 
época desportiva 2025/2026 (1 de julho de 2025 a 30 de junho de 2026). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede ao 

Madeira Outdoor - Associação para a Promoção de Atividades ao Ar Livre uma comparticipação financeira até ao 
limite máximo de 4.408,33 € (quatro mil, quatrocentos e oito euros e trinta e três cêntimos), distribuído da seguinte 
forma: 

 
Campeonato Regional  ........................................................................................  4 408,33 €  
TOTAL  ..............................................................................................................  4 408,33 €  
 

3. A comparticipação financeira referida no número anterior é processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 
Apoio ao Desporto para a época desportiva 2025/2026, aprovada pela Portaria n.º 625/2025, de 18 de novembro. 

 
4. O CPDD a celebrar produz efeitos desde a data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2026. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar a Secretária Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 44.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RK.V0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da DRD. 
 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52607817. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 484/2026 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo Garachico, PCUP 
tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, e o apoio à organização de eventos, na época desportiva 2025/2026 
(1 de julho de 2025 a 30 de junho de 2026) mediante uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 14.687,66 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 484/2026 
Considerando que o Clube Desportivo Garachico, PCUP, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
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Considerando o forte impacto das provas desportivas de basquetebol, ginástica para todos, ginástica rítmica e voleibol nos 

órgãos de comunicação social regional; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que a sustentação das atividades acima mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo 
passando, entre outras intervenções, pela organização de eventos. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de maio de 2026, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 36.º e 40.º do Decreto Legislativo Regional n.º 8/2025/M, de 30 de dezembro, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2026, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 156, de 30 de agosto, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 625/2025, de 18 de novembro, 
que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2025/2026, a alínea h) do n.º 2 do artigo 
4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 32/2024/M, de 15 de novembro, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 770/2025, de 11 de novembro, publicado no JORAM, II série, n.º 207, de 13 de novembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo Garachico, 
PCUP tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, e o apoio à organização de eventos, na 
época desportiva 2025/2026 (1 de julho de 2025 a 30 de junho de 2026). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede ao Clube 

Desportivo Garachico, PCUP uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 14.687,66 € (catorze mil, 
seiscentos e oitenta e sete euros e sessenta e seis cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
 
Competição Regional.......................................................................................... 13 487,36 €  
Eventos Desportivos ............................................................................................. 1 200,30 €  
TOTAL ............................................................................................................... 14 687,66 €  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior é processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2025/2026, aprovada pela Portaria n.º 625/2025, de 18 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar produz efeitos desde a data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2026. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar a Secretária Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 44.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RD.V0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da DRD. 
 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52607740. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 485/2026 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo Bartolomeu Perestrelo 
tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais e o apoio à organização de eventos, na época desportiva 2025/2026 (1 
de julho de 2025 a 30 de junho de 2026) mediante uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 19.503,81 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 485/2026 
Considerando que o Clube Desportivo Bartolomeu Perestrelo, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
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Considerando o forte impacto das provas desportivas de andebol nos órgãos de comunicação social regional; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que a sustentação das atividades acima mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo 
passando, entre outras intervenções, pela organização de eventos. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de maio de 2026, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 36.º e 40.º do Decreto Legislativo Regional n.º 8/2025/M, de 30 de dezembro, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2026, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 156, de 30 de agosto, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 625/2025, de 18 de novembro, 
que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2025/2026, a alínea h) do n.º 2 do artigo 
4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 32/2024/M, de 15 de novembro, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 770/2025, de 11 de novembro, publicado no JORAM, II série, n.º 207, de 13 de novembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo Bartolomeu 
Perestrelo tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais e o apoio à organização de eventos, na 
época desportiva 2025/2026 (1 de julho de 2025 a 30 de junho de 2026). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede ao Clube 

Desportivo Bartolomeu Perestrelo uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 19.503,81 € (dezanove 
mil, quinhentos e três euros e oitenta e um cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional ......................................................................................... 17 734,43 €  
Eventos Desportivos ............................................................................................ 1 769,38 €  
TOTAL .............................................................................................................. 19 503,81 €  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior é processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2025/2026, aprovada pela Portaria n.º 625/2025, de 18 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar produz efeitos desde a data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2026. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar a Secretária Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 44.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RD.Y0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da DRD. 
 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52607727. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas ................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ................................ € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 2,44 (IVA incluído) 
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